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EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2022 -  SETRAN  -   
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pela Secretária Executiva da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sra. LIA 
PONTES SOUSA. CONTRATADO: EMPRESA GOLA POLO TÊXTIL E 
MAGAZINE LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.789.577/0001-12, 
neste ato representada pelo seu Sr. Afonso Mário de Aguiar Filho. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 22002 - SETRAN, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de coletes de 
segurança de alta visibilidade, fabricado em tecido dublado na cor azul e 
super-resistente, termolado com faixas retro refletivas, que atenda a 
resolução nº 356/2010 (com alterações feitas pela Resolução nº 378/2011 do 
CONTRAN/DENATRAN, dentre outras da mesma espécie, destinados aos 
Permissionários do Sistema Urbano de Mobilidade, categoria mototáxi, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
O preço contratual global importa na quantia de R$ 101.978,79 (Cento e um 
mil novecentos e setenta e oito reais e setenta e nove centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
par t i r  da  sua  ass ina tura .  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
32.01.26.122.0454.2.483.3.3.90.32.00.1.500.0000.00. FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo Sr. João Vitor Rodrigues Melo, 
Coordenador da Mobilidade Urbana, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo pela Secretaria 

do Trânsito e Transporte de Sobral, Sra. Isis Cunha Braga, Gerente da Célula 
de Regulação de Transportes, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. Sobral/CE, 
06 de junho de 2022. Lia Pontes Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SETRAN - Francisco Wilson Linhares Parente Alves - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SETRAN. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0013/2020 - SEUMA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 173/2019 - AMA -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia 
Ferreira Lima. CONTRATADO: empresa SOBRAL GARDEN LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.352.736/0001-42, neste ato representada por 
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES. DO OBJETO: O 
presente Termo Aditivo visa a PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E DA 
VIGÊNCIA do Contrato nº 0013/2020 - SEUMA, referente ao Processo nº 
P200959/2022, cujo objeto é a aquisição com plantio de mudas de plantas 
destinadas à arborização e paisagismo para revitalização das áreas verdes 
na sede do município de Sobral e Distritos, no âmbito do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - PRODESOL. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no 
pregão eletrônico nº 173/2019 - AMA e nas disposições contidas no artigo 
57, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA PRORROGAÇÃO: Pelo 
presente Termo Aditivo, ficam prorrogados os PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0013/2020 - SEUMA em 60 (sessenta) 
dias, com início em 06 de junho de 2022 e término em 04 de outubro de 
2022. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não 
foram alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
Sobral/CE, 23 de maio de 2022. Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - 
Diego de Freitas Ribeiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0014/2020 - SEUMA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 173/2019 - AMA -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia 
Ferreira Lima. CONTRATADO: empresa SOBRAL GARDEN LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.352.736/0001-42, neste ato representada por 
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES. DO OBJETO: O 
presente Termo Aditivo visa a PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E DA 
VIGÊNCIA do Contrato nº 0014/2020 - SEUMA, referente ao Processo nº 
P200960/2022, cujo objeto é a aquisição com plantio de mudas de plantas 
destinadas à arborização e paisagismo para revitalização das áreas verdes 
na sede do município de Sobral e Distritos, no âmbito do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - PRODESOL. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no 
pregão eletrônico nº 173/2019 - AMA e nas disposições contidas no artigo 
57, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA PRORROGAÇÃO: Pelo 
presente Termo Aditivo, ficam prorrogados os PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0014/2020 - SEUMA em 60 (sessenta) 
dias, com início em 07 de junho de 2022 e término em 05 de agosto de 2022. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram 
alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
Sobral/CE, 23 de maio de 2022. Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - 
Diego de Freitas Ribeiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 054/2022 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Francisco Erlânio Matoso de Almeida. 
CONTRATADA: Empresa CLINICA VET inscrita no CNPJ sob 
nº06.789.054/0001-64. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: o edital do Pregão 
Eletrônico nº PE 22006 - AMA, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Prestação de serviços clínicos de castrações de cães e gatos, com 
procedimentos pré-operatórios, transoperatório e pós-operatório 
(assistência ao animal até a retirada dos pontos) para fêmeas e machos, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
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ANEXO IV - EDITAL SMS Nº 07/2022 

 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

 
Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

 
Função/Carga horária: ________________________________________________________ 

 
Recurso contra: ______________________________________________________________ 

 
Justificativa do Recurso: 

_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

Sobral-CE, _____ de ___________________ de _______________ 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 
ANEXO V - EDITAL Nº 07/2022 - QUADRO DE FUNÇÃO, VAGAS, HABILITAÇÃO, ATIVIDADES BÁSICAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 

BASE 

CONTRATAÇÃO COM BASE NOS DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021  

FUNÇÃO 
CÓDIGO 

VAGAS HABILITAÇÃO ATIVIDADES BÁSICAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

CIRURGIÃO-
DENTISTA 

ESPECIALISTA 
Código 01  

Cadastro de 
Reserva 

(Decreto nº 
2.562/2021) 

Graduação em 
Odontologia com 

registro no Conselho 
Profissional 

competente e 
Especialização em 

Pacientes com 
Necessidades 

Especiais (PNE) 

Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia. 
Conhecimentos específicos em atendimento a pacientes com 
necessidades especiais. Atendimento clínico odontológico à 
pacientes com Síndrome de Down, Paralisia cerebral, 
autismo, hipertensos e diabéticos graves. Epidemiologia das 
doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos 
específicos em saúde bucal. Aparelho estomatognático, 
desenvolvimento da face, cavidade oral e dentes. 
Diagnóstico, semiologia bucal, exames complementares. 
Conceitos. Materiais restauradores: Amálgama. Resinas 
compostas. Cimentos de ionômero de vidro. Instrumentais. 
Materiais protetores. Diagnóstico e plano de tratamento. 
Métodos preventivos. Oclusão: Ajuste oclusal. Movimentos 
oclusivos. Posições: relação cêntrica, máxima 
intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de 
oclusão cêntrica. Disfunção miofacial. Restaurações 
preventivas. Selantes. Ionômero de vidro. Resinas compostas 
e sistemas adesivos atuais. Facetas estéticas. Prótese adesiva: 
direta e indireta. Anticoagulação e tratamento dentário. 
Interrelação dentística/periodontia. Restaurações em dentes 
posteriores com resinas compostas. Restaurações em 
amálgama. Flúor: Mecanismo de ação do flúor. Fármaco 
cinética do flúor. Toxicologia. Cariologia. Características 
clínicas da lesão cárie. Superfície livre. Superfície proximal. 
Superfície oclusal. Lesões ativas e inativas. Prevenção da 
doença cárie. Prevalência e incidência. Placa dentária 
cariogênica. Diagnóstico da atividade da doença cárie. 
Controle mecânico da placa dentária. Controle químico da 
placa. Controle da dieta. Substituto do açúcar. Saliva e cárie. 
Flúor e cárie. Urgência em odontologia. Pronto atendimento. 
Atendimento de pacientes com alterações sistêmicas com 
repercussão na cavidade bucal. Técnicas de anestesia. 
Participar, nos termos da Lei Municipal nº 1.685/2017 do 
acompanhamento dos programas e processos de formação 
técnica, de graduação, de pós-graduação e de educação 
permanente em saúde, atuando como orientador, preceptor 
e/ou supervisor, principalmente no que tange à orientação e 
avaliação das atividades dos estagiários, internos, residentes 
e demais pessoas vinculadas ao Sistema Municipal de Saúde; 
Realizar ações de ensino, pesquisa e extensão em todos os 
níveis, integrando as mesmas às ações de assistência; 
Realizar outras atribuições afins. 

20 horas R$ 2.730,78* 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

 
Código 02 

Cadastro de 
Reserva 

 
(Decreto nº 
2.562/2021) 

Graduação em 
Terapia Ocupacional 

 

Avaliar a funcionalidade e o desempenho ocupacional do 
usuário, como se relaciona com cada atividade ocupacional. 
Elaborar protocolo de tratamento para restaurar os 
componentes sensórios, perceptivo, cognitivo e motor do 
desempenho ocupacional, reavaliar estas áreas, em termos de 
déficits residuais e como afetarão a capacidade de um 
individuo ter a independência nas atividades de vida diária e 
atividades instrumentais de vida diária; prescrever, 
confeccionar e orientar a utilização de órteses, 
próteses/adaptação (tecnologia assistiva). Participar, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.685/2017 do acompanhamento 
dos programas e processos de formação técnica, de 
graduação, de pós-graduação e de educação permanente em 
saúde, atuando como orientador, preceptor e/ou supervisor, 
principalmente no que tange à orientação e avaliação das 
atividades dos estagiários, internos, residentes e demais 
pessoas vinculadas ao Sistema Municipal de Saúde; Realizar 
ações de ensino, pesquisa e extensão em todos os níveis, 
integrando as mesmas às ações de assistência; Realizar outras 
atribuições afins. 

30 horas R$ 2.415,69* 

* Valores corrigidos pela Lei Complementar nº 083 de 30 de março de 2022. 

 

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA
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